
Embargos de declaração nº 0014897-07.2010.815.2001

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

A C Ó R D Ã O

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº. 0014897-07.2010.815.2001
RELATOR :Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
EMBARGANTE :Thiago Mariz de Melo
ADVOGADO :Valberto Alves  de  Azevedo Filho, OAB 11.477
01EMBARGADO :Gleibe Pretti e Outros
ADVOGADO : Ianne Helena de Almeida Bezerra, OAB/PB 14.562
02EMBARGADO           : CPC- Curso Preparatório para Concursos Ltda. 
ADVOGADO                  :  José Edísio Simões Souto, OAB/PB 5405
03 EMBARGADO           : Clube dos Autores
ADVOGADO                   :  Antônio Braz da Silva OAB/PB 12.450-A

PROCESSUAL  CIVIL –  Embargos  de
declaração  –  Omissão,  contradição  ou
obscuridade – Inexistência – Verificação de
pronunciamento  jurisdicional  a  respeito  –
Rediscussão  da  matéria  –
Prequestionamento  -  Impossibilidade  –
Rejeição.

-  Os  embargos  declaratórios  têm  por
escopo solicitar  do julgador que esclareça
obscuridade, elimine contradições ou supra
omissões,  acaso existentes  na  decisão,  e
não para adequar a sentença ou o acórdão
ao entendimento do embargante.

-  Fundamentando  o  “decisum”  de  forma
clara  e  suficiente,  não  está  o  magistrado
obrigado  a  se  pronunciar  sobre  todas  as
teses e dispositivos legais suscitados pelo
recorrente.
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- A pretensão de novo julgamento não pode
ser objeto de análise em sede de embargos
de  declaração,  visto  que  este  serve
unicamente  para  clarear,  eliminar
contradições,  dúvidas  e  omissões
existentes no julgado.

-  Resulta prejudicado o prequestionamento
da  matéria,  pois,  ainda  que  para  fins  de
acesso  às  instâncias  superiores,  a  sua
finalidade vincula-se ao preenchimento de
um  dos  pressupostos  específicos  dos
declaratórios.

V I S T O S, relatados e discutidos estes
autos acima identificados,

A C O R D A M, na Segunda Câmara Cível
do   Egrégio  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  rejeitar  os
Embargos de Declaratórios, nos termos do voto do Relator e da súmula de
julgamento de fl. retro.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  embargos  de  declaração
opostos  por  Thiago Mariz  de  Melo,  contra  os  termos  do  acórdão  de  fls.
299/310, nos seguintes termos:

“Diante do exposto,  não conheço à apelação interposta
pelo  promovido,  Gleibe Pretti,  e  conheço da  apelação
interposta  pelo  autor,  para acolher parcialmente  a
preliminar de legitimidade passiva,  incluindo  apenas a
Clube  dos  Autores  na  demanda,  e  dar provimento
parcial, condenando os  demandados  Gleibe  Pretti  e
Clube dos Autores, solidariamente, a pagar indenização
por danos morais no valor de R$  30.000,00 (trinta mil
reais),  corrigidos monetariamente  pelo  INPC  a  partir
desta decisão,  e juros  de mora de 1% (um por cento)
desde o evento danoso, com espeque na Súmula 362 e 54
do  STJ,  condenando,  ainda,  ao  pagamento  de
indenização por danos materiais, devendo sua apuração
ser submetida à liquidação por arbitramento”. 

Em suas razões,  sustentou que  o acórdão
embargado deixou de se manifestar acerca da aplicação do parágrafo único
do  art.  7º,  art.  34  da  Lei  8.078/90  e  artigos  264  e  304  do  Código  Civil,
referente  a responsabilidade solidária do Curso Preparatório para Concursos,
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bem  como  se  omitiu  em  relação  ao  parágrafp  único  do  art.  103  da  Lei
9.610/98.

Ao  final,  pugnou  pelo  recebimento  do
recurso com o fito de suprir os pontos omissos, bem como pela declaração
induvidosa dos pontos prequestionados.

É o que basta a relatar. 

V O T O

“Ab initio”,  antes de se enfrentar o âmago
dos  presentes  embargos,  faz-se  mister  a  digressão  acerca  de  seus
pressupostos de admissibilidade específicos.

Segundo o preceito normativo do art. 1.022
do Código de Processo Civil, o recurso de Embargos de Declaração é cabível
quando  na  decisão  houver  obscuridade,  contradição,  omissão  ou  erro
material. Veja-se:

“Art.  1.022.  Cabem  embargos  de  declaração  contra
qualquer decisão judicial para:
I – esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II  –  suprir  omissão de ponto ou  questão  sobre o  qual
devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III – corrigir erro material.”

Obscuridade  é  o  defeito  consistente  na
difícil  compreensão  do  texto  da  decisão.  A  contradição  é  a  afirmação
conflitante,  quer  na  fundamentação,  quer  entre  a  fundamentação  e  a
conclusão.  A omissão ocorre quando a decisão há de ser complementada
para resolver questão não resolvida, bem como nas hipóteses elencadas no
parágrafo único do art.  1.022, quais sejam: quando a decisão deixa de se
manifestar  sobre  tese  firmada  em julgamento  de  casos  repetitivos  ou  em
incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento; e
quando o decisum incorre em qualquer das condutas descritas no art. 489, §
1º, do CPC. 

Erro  material,  por  sua  vez,  “é  aquele
reconhecido  primo  ictu  oculi,  consistente  em  equívocos  materiais  sem
conteúdo decisório propriamente dito,  como a troca de uma legislação por
outra,  a  consideração de data  inexistente no processo ou  uma inexatidão
numérica; e não, aquele que decorre de juízo de valor ou de aplicação de
uma norma jurídica sobre o(s) fato(s) do processo”1.

1AgRg no REsp 1227351/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado 
em 02/06/2015, DJe 08/06/2015

3



Embargos de declaração nº 0014897-07.2010.815.2001

A doutrina pátria não diverge da orientação
legal.  Por  todos,  confira-se  o magistério  dos  insignes mestres  NELSON e
ROSA NERY2:

“Os  Embargos  de  Declaração  têm  a  finalidade  de
completar  a  decisão  omissa  ou,  ainda,  de  clareá-la,
dissipando  obscuridades  ou  contradições.  Não  têm
caráter  substitutivo  da  decisão  embargada,  mas  sim
integrativo ou aclareatório. Como regra não tem caráter
substitutivo, modificador ou infringente do julgado”. 

No caso  “sub examine”,  verifica-se que os
argumentos lançados pelo embargante têm como objetivo precípuo a reforma
do julgado, para que se produza outro de acordo com o seu entendimento,
ocorrendo apenas a rediscussão da matéria. O acórdão, contudo, foi proferido
conforme as alegações e provas existentes nos autos e suficientes para o
julgamento,  especificando  os  fundamentos  fático-jurídicos,  sendo  estes
apenas contrários às argumentações recursais. Veja-se:

“Em suas razões recursais,  o autor arguiu preliminar
de  legitimidade  passiva  do  segundo  e  terceiros
demandados,  defendendo  que  a  CPC-  CURSO
PREPARATÓRIO  PARA  CONCURSOS  LTDA.  é
fornecedora dos serviços educacionais, e que “tendo a
ofensa  advindo  da  relação  que  a  parte  Recorrente
mantinha com a segunda parte  Recorrida, através da
primeira  parte  Recorrida  na  condição  de  professor,
todos  estes  últimos  respondem  solidariamente  pela
reparação  dos  danos  previstos  nas  normas  de
consumo”.  Sustentou  ainda que  o  demandado,  Clube
dos Autores, fora responsável pela divulgação da obra.

Cotejando os  autos,  não se  vislumbra elementos  que
justifique o acolhimento da preliminar de legitimidade
passiva  da  empresa  CPC-  CURSO  PREPARATÓRIO
PARA CONCURSOS LTDA  ,  em vista da ausência de
circunstâncias  que  envolvesse  diretamente  a
mencionada empresa na confecção ou elaboração da
obra,  enfim, qualquer particularidade que implicasse
em algum interesse econômico. A venda da obra não
guarda relação alguma com o vínculo que o autor da
ação e o curso possuía, não havendo que se falar em
fornecedor de serviços. Por outro lado, entendo que a
Clube dos Autores é parte legítima para figurar no pólo
passivo.A  Lei  n.9.610/98  (Lei  dos  Direitos  Autorais)
conceitua editora como pessoa física ou jurídica à qual
se atribui o direito exclusivo de reprodução da obra e o
dever de divulgá-la, nos limites previstos no contrato de
edição (art.  5º,  X).  Ao seu turno,  os incisos I  e  V do

2 In Código de Processo Civil Comentando e Legislação Processual Extravagante em Vigor. Revista
dos Tribunais. 6 ed., revista e atualizada de acordo com as Leis 10.352 e 10.358.
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mencionado  dispositivo  legal  conceituam,  para  fins
legais, publicação e distribuição, in verbis:
“Art. 5º Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I  -  publicação  -  o  oferecimento  de  obra  literária,
artística  ou  científica  ao  conhecimento  do  público,
com o consentimento do autor, ou de qualquer outro
titular  de  direito  de  autor,  por  qualquer  forma  ou
processo; (…)
IV - distribuição - a colocação à disposição do público
do original ou cópia de obras literárias, artísticas ou
científicas,  interpretações  ou  execuções  fixadas  e
fonogramas, mediante a venda, locação ou qualquer
outra forma de transferência de propriedade ou posse;
(...)”.Discorrendo sobre o dever  de indenizar,  o  art.
104 da  Lei n.9.610/98 ainda prevê:
“Art.  104.Quem  vender,  expuser  a  venda,  ocultar,
adquirir, distribuir, tiver em depósito ou utilizar obra
ou  fonograma  reproduzidos  com  fraude,  com  a
finalidade de vender, obter ganho, vantagem, proveito,
lucro direto ou indireto, para si ou para outrem, será
solidariamente  responsável  com  o  contrafator,  nos
termos  dos  artigos  precedentes,  respondendo  como
contrafatores o importador e o distribuidor em caso
de reprodução no exterior”. Extrai-se da leitura dos
dispositivos acima  o dever de indenizar daquele que
divulgar, editar ou de qualquer forma utilizar a obra
violada,  além da responsabilidade solidária daquele
que  vender,  expuser  à  venda,  ocultar,  adquirir,
distribuir, tiver em depósito obra com a finalidade de
obter  ganho,  vantagem,  proveito,  lucro  direito  ou
indireto para si ou para outrem.
Assim, a parte ré, Clube dos Autores, é legítima para
responder  ao  pedido  indenizatório  formulado  pelo
autor, eis que responsável pela edição e publicação da
obra.Destaca-se  que  não é  necessário  o registro da
obra na Biblioteca Nacional para resguardar o direito
autoral. Veja-se jurisprudência:
“APELAÇÃO  CÍVEL.  RESPONSABILIDADE
CIVIL.DIREITOS  AUTORAIS.LEGITIMIDADE
PASSIVA.  Não há vingar a alegação das rés de que
não  respondem  pelos  danos  moral  e  material
impostos ao autor quando foram as responsáveis pela
confecção,  elaboração  e  distribuição de  calendário
com parte de obra de autoria do demandante.DANO
MORAL.  DEVER DE INDENIZAR.  Sendo  utilizado
excerto de música, em calendário de rede de postos
de combustível, sem autorização do seu autor, impõe-
se o dever de indenizar pelo dano moral, nos termos
do disposto no art.108da Lei n.9.610/98, na medida
em que depende de autorização prévia e expressa do
autor  a  utilização  da  obra,  por  quaisquer
modalidades.  Prescindibilidade de registro da obra
na Biblioteca Nacional para resguardar o    8     direito  
autoral MANUTENÇÃO  DO  QUANTUM
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ESTABELECIDO PELA SENTENÇA. De ser mantido
o valor arbitrado na sentença pelos danos morais (R$
20.750,00),  tendo em vista que observados,  quando
da  fixação,  os  princípios  da  proporcionalidade  e
razoabilidade.  DANO  PATRIMONIAL.
INDENIZAÇÃO.  CABIMENTO.  Cabível  a
indenização pelos danos materiais pelo simples fato
de as rés  terem se utilizado de excerto de obra do
autor sem a devida autorização, a qual foi distribuída
em toda a rede de postos de combustível  do grupo
Ipiranga,  com  propósito  de  publicidade  e
propaganda,  encobrindo  interesse  econômico  na
divulgação  da  marca  e  produtos.  Quantum  a  ser
estabelecido em liquidação de sentença por cálculo.
Aplicação do art. 475-B do CPC, pois a definição do
valor devido depende de simples cálculos aritméticos.
Orientação  doutrinária  e  jurisprudencial  do  STJ  e
desta  Corte  Estadual.  AFASTARAM  AS
PRELIMINARES,  E,  POR  MAIORIA,  DERAM
PARCIAL PROVIMENTO A PRIMEIRA APELAÇÃO,
VENCIDO  O  EMINENTE  REVISOR.  QUANTO  A
SEGUNDA  APELAÇÃO  E  RECURSO  ADESIVO
DESPROVIDOS.  (Apelação  Cível  Nº  70030360978,
Nona  Câmara  Cível,  Tribunal  de  Justiça  do  RS,
Relator:  Tasso Caubi  Soares  Delabary,  Julgado em
16/12/2009)”. 

Assim,  acolho  parcialmente  a  preliminar  de
legitimidade passiva, para incluir  apenas a Clube dos
Autores no polo passivo da demanda.”. 

(…)
Em relação ao valor arbitrado por  danos materiais,  a
sentença  merece censura,  no entanto entendo que não
se aplica  o  art. 103, parágrafo único da Lei 9.610/98,
que assim preceitua:

"Art.  103.  Quem  editar  obra  literária,  artística  ou
científica, sem autorização do titular, perderá para este
os exemplares que se apreenderem e.pagar-lhe-á o preço
dos que tiver vendido. 
Parágrafo  único.  Não  se  conhecendo  o  número  de
exemplares que constituem a edição fraudulenta, pagará
o transgressor o valor de três mil exemplares, além dos
apreendidos."  
No caso, como se trata de contrafação pela internet, há
como, através de uma perícia, em sede de liquidação de
sentença por arbitramento, aferir a quantidade de notas
fiscais  do  período  que  a  obra  ficou  disponível  para
compra na internet.
Insta  ressaltar  que  conforme  já  decidiu  o  Egrégio
Superior Tribunal de Justiça, cabe ao julgador, fazendo
uso de seu prudente arbítrio, interpretar casuisticamente
os comandos do art. 103 da Lei nº 9.610/98, definindo a
composição  e  os  limites  da  condenação,  utilizando os
critérios  que  melhor  representem  os  princípios  de
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equidade e justiça, alerta para o fato de que os valores
arbitrados  não  deverão  conduzir  ao  enriquecimento
indevido  da  vítima.  (REsp  1367021/RS,  Rel.  Ministra
Nancy  Andrighi,  Terceira  Turma,  DJe  12/09/2013).
Assim, julgo procedente o pedido de danos patrimoniais
formulados, devendo, todavia,  o valor ser apurado por
liquidação de sentença”. 

Desse  modo,  malgrado  a  irresignação  do
insurreto, o acórdão embargado encontra-se suficientemente fundamentado e
motivado,  inexistindo  qualquer  obscuridade,  contradição  ou  omissão  a  ser
sanada,  sempre  ressaltando  o  fato  de  não  serem  os  embargos  de
declaração  servíveis  para  adequar  uma  decisão  ao  entendimento  do
embargante ou rediscutir matéria objeto de julgamento, como pretende o
ora embargante.

Como  é  cediço,  fundamentando  o
“decisum” de forma clara e suficiente, não está o magistrado obrigado a se
pronunciar sobre todas as teses e dispositivos legais suscitados pelo
recorrente.

Neste  contexto,  inserem-se  perfeitamente
as seguintes inteligências jurisprudenciais:

“PROCESSUAL  CIVIL.  ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO  Nº  03/STJ.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.  INEXISTÊNCIA  DE  VÍCIOS  NO
JULGADO.  REDISCUSSÃO  DE  MATÉRIA  JÁ
DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.
1.  Os  embargos  de  declaração  possuem  a  finalidade
simples  de  suprir  omissão,  esclarecer  obscuridade,
eliminar contradição ou corrigir  erro material,  vícios
inexistem.
2.  A análise das razões recursais revela a pretensão da
parte  em  alterar  o  resultado  do  decisum,  o  que  é
inviável nesta seara recursal.
3.  É  abusiva  a  conduta  processual  que  (a)  renova
embargos  de  declaração  sem  causa  jurídica  ou
fundamentação  adequada;  (b)  não  aponta  nenhuma
omissão  ou  vício  no  julgamento  anterior;  (c)  visa
modificar  os  fundamentos  da  decisão  embargada;  (d)
reitera os anteriores embargos de declaração, no qual a
matéria foi expressa e fundamentadamente aclarada; (e)
retarda indevidamente o desfecho do processo (cf. EDcl
nos EDcl no REsp 1292879/BA, Rel.  Ministra ELIANA
CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe 26/06/2013).
4. Embargos de declaração rejeitados, com elevação da
multa aplicada.
(EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg nos EDcl
no RMS 46.678/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
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MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
24/05/2016, DJe 31/05/2016)” (grifei)

E:

“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  SEGUNDO
AGRAVO  REGIMENTAL  NA  AÇÃO  RESCISÓRIA.
AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS PREVISTOS
NO  ART.  535  DO  CPC.  TENTATIVA  DE  MERA
REDISCUSSÃO  DO  QUE  JÁ  AFIRMADO  PELO
PLENÁRIO  DESTA  CORTE  NO  ACÓRDÃO
EMBARGADO.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO
DESPROVIDOS. 1. O inconformismo que tem como real
escopo  a  pretensão  de  reformar  o  decisum  não  pode
prosperar,  porquanto  inocorrentes  as  hipóteses  de
omissão,  contradição,  obscuridade  ou  erro  material,
sendo inviável a revisão da decisão em sede de embargos
de declaração, em face dos estreitos limites do art. 535
do  CPC.  2. In  casu,  os  embargos  de  declaração
demonstram mera tentativa de rediscussão do que foi
decidido  pelo  acórdão  embargado,  inobservando  a
embargante que os restritos limites desse recurso não
permitem  o  rejulgamento  da  causa. 3.  O  efeito
modificativo  pretendido  pela  embargante  somente  é
possível em casos excepcionais e uma vez comprovada a
obscuridade, contradição ou omissão do julgado, o que
não  ocorre  no  caso  sub  examine.  4.  Embargos  de
declaração  desprovidos.
(AR 1584 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX,
Tribunal  Pleno,  julgado  em  07/10/2015,  ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-214 DIVULG 26-10-2015 PUBLIC
27-10-2015)” (grifei)

Mais:

“ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.
EMBARGOS  DECLARATÓRIOS  NO  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.  MILITAR.
PENSÃO  POR  MORTE.  CUMULAÇÃO  COM
REMUNERAÇÃO/PENSÃO DE DOIS CARGOS CIVIS
DE  PROFESSOR.  ART.  29,  "B",  DA  LEI  3.765/60
(REDAÇÃO  VIGENTE  AO  TEMPO  DO  ÓBITO  DO
MILITAR).  VEDAÇÃO  EXPRESSA.  MATÉRIA
CONSTITUCIONAL. EXAME. IMPOSSIBILIDADE.

OMISSÃO  E  CONTRADIÇÃO.  INEXISTÊNCIA.
EMBARGOS REJEITADOS.
1.  Conforme dispõe  o  art.  535  do  CPC,  os  embargos
declaratórios são cabíveis para modificar o julgado que
se  apresentar  omisso,  contraditório  ou  obscuro,  bem
como  para  sanar  possível  erro  material  existente  na
decisão, o que não ocorreu na espécie.
(...)
8. Embargos de declaração rejeitados.
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(EDcl  no  AgRg  no  Resp  1263285/RJ,  Rel.  Ministro
ARNALDO  ESTEVES  LIMA,  PRIMEIRA  TURMA,
julgado em 05/02/2013, DJe 14/02/2013)” (grifei)

Por fim:

“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
ALEGAÇÃO DE OMISSÃO.  INEXISTÊNCIA.  AGRAVO
REGIMENTAL  NÃO  CONHECIDO.  APLICAÇÃO  DA
SÚMULA N. 182/STJ. PRETENSÃO DE REEXAME DA
MATÉRIA. EMBARGOS REJEITADOS.
1.  Os  embargos  de  declaração  somente  são  cabíveis
quando  houver,  na  sentença  ou  no  acórdão,
obscuridade,  contradição,  omissão  ou  erro  material,
consoante dispõe o art.  535,  I  e II,  do CPC. No caso
concreto,  inexiste  qualquer  desses  vícios,  pois  as
questões levantadas apenas traduzem o inconformismo
com o teor da decisão embargada.
2. Se não superado o juízo de admissibilidade do recurso
especial, é inviável o exame do mérito recursal.
3. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl  no  AgRg  no  AREsp  150.180/GO,  Rel.  Ministro
ANTONIO  CARLOS  FERREIRA,  QUARTA  TURMA,
julgado em 07/02/2013, DJe 21/02/2013)” (grifei)

Assim,  “in  casu  subjecto”,  este  Egrégio
Tribunal de Justiça se  manifestou de forma clara e precisa sobre a relação
jurídica posta nos autos.

Faz necessário ressaltar, por oportuno, que
resulta prejudicado o prequestionamento da matéria, pois, ainda que para fins
de  acesso  às  instâncias  superiores,  a  sua  finalidade  vincula-se  ao
preenchimento de um dos pressupostos específicos dos declaratórios, o que
não ocorreu no caso em testilha. Nesse sentido:

“EMBARGOS DECLARATÓRIOS – CONTRADIÇÃO E
OBSCURIDADES  –  INEXISTÊNCIA  –
PREQUESTIONAMENTO  CONSTITUCIONAL  –
REJEIÇÃO.
- Mesmo para fins de prequestionamento, o acolhimento
de  embargos  declaratórios  pressupõe  a  existência  de
vício  catalogado  no  Art.  535  do  CPC.  (EDRESP
237553 / RO, Embargos de Declaração nos Embargos de
Divergência no Recurso Especial, Rel.: Min. Humberto
Gomes de Barros, DJ 01.07.2004 p. 00167).”

Frise-se, por fim, que para que determinada
questão  seja  considerada  prequestionada,  conforme  entendimento
sedimentado  tanto  no  STF quanto  no  STJ,  não  se  faz  necessário  que  o
julgador mencione expressamente os artigos de lei ou da Constituição Federal
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referidos  pelas  partes.  O  que  se  exige  é  que  o  tema jurídico  tenha  sido
discutido e decidido, com a consequente solução da controvérsia. 

Pelo exposto, não havendo qualquer vício a
ser corrigido no corpo do aresto embargado,  não há motivos para a reforma
do acórdão desafiado. 

Destarte,  REJEITO  os  Embargos  de
Declaração.

Tratando-se  de recurso interposto já sob a
égide  do  novo  Código  de  Processo  Civil,  impõe-se  a  majoração  dos
honorários advocatícios fixados na origem, a teor do § 11, de seu art. 85, do
NCPC. Assim, elevo o valor dos honorários advocatícios para 15% (quinze por
cento)  sobre  o  valor  atualizado  da  causa,  ressalvando-se,  entretanto,  o
disposto no art. 98, § 3º, do NCPC. 

É como voto.

Presidiu  a sessão o Exmo. Des.  Abraham Lincoln da Cunha
Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho e o Exmo. Dr. Tércio Chaves de Moura, juiz convocado em substituição a Exma. Desa.
Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 23 de agosto de 2016.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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